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LEI Nº 5425, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993.
(Regulamentada pelo Decreto nº 8003/1995)  

INSTITUI O AUXÍLIO ATLETA AMADOR, CONFORME
ESPECIFICA.

Prof. Manoel Antunes, Prefeito Municipal de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que me são conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º  Fica ins�tuído o "Auxílio Atleta Amador", des�nado a auxiliar financeiramente os atletas e
treinadores amadores, regularmente cadastrados na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, 
para par�cipação em compe�ções espor�vas. 

Art. 1º  Fica ins�tuído o "Auxílio Financeiro ao Atleta e ao Técnico Despor�vo Amadores", des�nado a
auxiliar financeiramente os atletas e técnicos despor�vos amadores, regularmente cadastrados na
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de São José do Rio Preto, para formação de atleta, treinamento e
par�cipação em compe�ções espor�vas oficiais ou não oficiais, que será concedido com prioridade para
aqueles atletas e ou técnicos despor�vos que tenham algum vínculo com o Município de São José do Rio
Preto, seja estudan�l, trabalhista, residencial ou espor�vo. 

§ 1º A comprovação do vínculo de que trata no ar�go 1º desta Lei deverá ser feita da seguinte forma: 

a) Estudan�l, comprovando estar freqüentando escola oficial do Município através de atestado
assinado pelo diretor da escola; 

b) Trabalhista, comprovando estar empregado no Município através de carteira de trabalho ou
declaração do empregador, que comprove o vínculo emprega�cio; 

c) Residencial, comprovando residência fixa no Município através de atestado emi�do pela Delegacia
de Polícia ou órgão competente; 

d) Espor�vo, comprovando estar disputando compe�ções por alguma en�dade do Município,
devidamente atestado pelo representante legal da mesma. 

§ 2º A pessoa �sica ou jurídica que atestar um dos itens do § 1º com informações falsas, responderá
criminalmente por essa ação. 

§ 3º Para o Atleta e o Técnico despor�vo que não se enquadrar nas exigências do ar�go 1º, sendo de
grande importância para as equipes do Município, poderá, em caráter excepcional, ser contratado desde
que preste serviço de caráter espor�vo à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, durante o período que
es�ver recebendo o referido auxílio. (Redação dada pela Lei nº 8813/2002) 

Art. 1º-A Fica vedada a concessão do auxílio a que se refere esta Lei a pessoas que �verem sido
condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da
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Penha. 

Parágrafo único. Inicia-se a vedação com a condenação em decisão transitada em julgado, até o
comprovado cumprimento da pena ou ex�nção da punibilidade. (Redação acrescida pela Lei nº
13.467/2020) 

Art. 2º  A fim de disciplinar a concessão do Auxílio Atleta Amador a cada técnico ou atleta amador
regularmente cadastrado nos termos do ar�go 1º, fica criada a Comissão Especial a Atletas Amadores,
com o obje�vo primordial de proceder a estudos, apreciação e disciplina dos currículos apresentados,
conforme constar do cadastro elaborado pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo,
composta de 05 (cinco) membros a saber: 

a) 01 (um) representante da Liga ou Associação que es�ver vinculada ao técnico ou atleta da
modalidade; 

b) 01 (um) representante da Câmara; 
c) 02 (dois) representantes da Prefeitura Municipal.
d) 01 (um) representante da Imprensa local. 

§ 1º Esta Comissão deverá, obrigatoriamente, u�lizar como critério de seleção a formação, o índice
técnico, o renome e o alto desempenho espor�vo do atleta ou técnico. 

§ 2º A Comissão a que se refere este ar�go será indicada pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer
e Turismo e nomeada por Decreto do Sr. Prefeito Municipal. 

Art. 3º  Por ocasião da realização de Compe�ções Espor�vas Oficiais, a Prefeitura arcará com as despesas
de alimentação e transporte dos atletas, que representam São José do Rio Preto, ficando expressamente
proibido o pagamento de qualquer outra despesa com atletas amadores, inclusive aluguel de moradia. 

Art. 4º  O auxílio financeiro de que trata o ar�go 1º desta Lei, será pago mensalmente a cada atleta, e
corresponderá a Referência 1 dos níveis básico, médio e superior, do quadro funcional da Prefeitura
Municipal, conforme Anexo IV da Tabela de Vencimento e Salário da Lei Complementar nº 3/90. 

 § 1º Todo o espor�sta inscrito no Programa de "Auxílio Financeiro ao Atleta e ao Técnico Despor�vo"
é obrigado a apresentar, mensalmente, um resumo com os devidos comprovantes de sua par�cipação em 
compe�ções e campeonatos oficiais e extra oficiais, da modalidade em que es�ver inscrito, que será
arquivado junto ao currículo do par�cipante na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. (Redação
acrescida pela Lei nº 6909/1997) 

 § 2º Descumprido o disposto no parágrafo anterior, será o atleta excluído do Programa. (Redação 
acrescida pela Lei nº 6909/1997) 

Art. 4º  O auxílio financeiro de que trata o ar�go 1º da Lei 5425 de 07 de dezembro de 1993, será pago
mensalmente a cada atleta e corresponderá a um percentual de 10% a 100% (dez a cem por cento) da
referencia 1 dos níveis básico, médio e superior, do quadro funcional da Prefeitura Municipal de São José
do Rio Preto, conforme Anexo IV da Tabela de Vencimentos e Salários da Lei Complementar nº 03/90. 

Parágrafo Único - O auxílio financeiro será creditado em conta bancária, aberta em nome de cada
atleta ou técnico despor�vo em ins�tuição financeira determinada pela Secretaria Municipal de Finanças.
(Redação dada pela Lei nº 8813/2002) 

Art. 5º  O auxílio financeiro ins�tuído por esta Lei, será por prazo indeterminado, conforme termo a ser
celebrado pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo entre a Prefeitura Municipal e o atleta
amador, podendo ser suspenso a qualquer tempo, com ciência de 30 (trinta) dias entre as partes. 

Art. 6º  Fica expressamente vedado o recebimento do bene�cio ins�tuído nesta Lei, por servidores
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

municipais. 

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 8º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Lo� João Bassi�, 7 de Dezembro de 1993, 141º ano de Fundação, 99º ano de
Emancipação Polí�ca de São José do Rio Preto. 

PROF. MANOEL ANTUNES 
Prefeito Municipal 

Dr. Accácio de Oliveira Santos Jr. 
Secretário M. Negócios Jurídicos 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por afixação na mesma data e no local de costume e,
pela Imprensa local. 

Dra. Maria Helena Cocenza 
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